REQUERIMENTO Nº 1210, DE 2013

Requeiro, nos termos do artigo 35 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a constituição de uma Comissão de Representação, a fim de acompanhar o 2º Encontro Nacional das Comissões Estaduais para a Erradicação do Trabalho Escravo no Brasil, a se realizar nos próximos dias 17 e 18 de junho de 2013, na Cidade de São Luís do Maranhão.

JUSTIFICATIVA

Durante os últimos anos, as Comissões Estaduais para a Erradicação do Trabalho tem prestado excelentes no combate às formas contemporâneas de escravidão. 

Tal atividade tem se revestido de valor especial na coordenação entre os três níveis de governo e os diversos Estados-Membros, razão pela qual é nosso dever não apenas exaltá-la, mas também, encorajar novos progressos.

Por tais motivos, entendemos que a presença de uma representação adequada deste Poder no próximo Encontro Nacional das Comissões Estaduais para a Erradicação do Trabalho Escravo no Brasil seria extremamente relevante, além de constituir-se numa efetiva demonstração de empenho por parte do Legislativo Paulista no combate às formas de trabalho análogas à escravidão. 

Sala das Sessões, em 29-05-13
a) Carlos Bezerra Jr a) Jooji Hato a) Osvaldo Vergínio a) Olímpio Gomes a) Dilador Borges a) Rafael Silva a) Luis Carlos Gondim a) Luciano Batista a) Mauro Bragato a) Luiz Claudio Marcolino a) Ulysses Tassinari a) Ramalho da Construção a) Adilson Rossi a) Célia Leão a) Cauê Macris
(Republicado por ter saído com incorreções no D.A.L. de 30/05/13)

